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PORTARIA Nº 131/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2020

“Conceder férias regulamentares 
aos servidores públicos municipais 

que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias aos 
servidores públicos municipais que constam no anexo único 
desta portaria, lotados na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período aquisitivo de 01 de janeiro de 2020 a 31 
de dezembro de 2020 que serão gozadas conforme cronograma 
constante no anexo único desta portaria.          

Art. II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

Anexo Único
Portaria n.º 131/2020 de 14 de dezembro de 2020

Cronograma de Férias dos Servidores
Servidor(a) Cargo Início Retorno

Walfrido 
Bezerra da 
Silva

Gari 15/12/2020 14/01/2021

Maria Socorro 
de Souza

Aux. de 
Serv. Div.

15/12/2020 14/01/2021

Maria Celia 
Pereira de 
Medeiros

Merendeira 15/12/2020 14/01/2021

José Augusto 
de Alcântara

Pedreiro 15/12/2020 14/01/2021

Valdinéia 
Aparecida A. 
de Moura

Servente 15/12/2020 14/01/2021

Ednalva 
Pimentel 
Martins

Aux. Serv. 
Div.

15/12/2020 14/01/2021

Catiana 
Santiago da 
Silva

Servente 15/12/2020 14/01/2021

Luciene dos 
Santos P. de 
Araújo

Monitor de 
Alunos

15/12/2020 14/01/2021

Thais 
Juscelina do 
Nascimento

Merendeira 15/12/2020 14/01/2021

Cleber Tiago 
Totumi

Professor 15/12/2020 14/01/2021

Robevânia 
Mendonça de 
Moura

Servente 15/12/2020 14/01/2021

Dirlene Alves 
Caldeira 
Sartoreli

Aux. Serv. 
Div.

15/12/2020 14/01/2021

Ana Adélia da 
Silva Moura

Merendeira 15/12/2020 14/01/2021

Adriana 
Tardim Ribeiro 
Poças

Merendeira 15/12/2020 14/01/2021

Maria 
Crislaine da 
Silva Ramalho

Aux.de Des. 
Infantil

15/12/2020 14/01/2021

Camila Han Aux. de 
Des. Infantil

15/12/2020 14/01/2021

Crilslaine da 
Silva Oliveira

Aux. de 
Des. Infantil

15/12/2020 14/01/2021

Rosali 
Medeiros

Aux. de 
Des. Infantil

15/12/2020 14/01/2021

Valquiria Maria 
de Jesus Silva

Aux. de 
Des. Infantil

15/12/2020 14/01/2021

Maira Almeida 
Porto

Monitor de 
alunos

15/12/2020 14/01/2021

Joseli Vital de 
Moura

Motorista 16/12/2020 15/01/2021

Antônio Moura 
Rodrigues

Motorista 16/12/2020 15/01/2021

Heitor da 
Silveira

Motorista 16/12/2020 15/01/2021

Leosmar 
Junior Costa 
de Moura

Motorista 16/12/2020 15/01/2021

Ezequiel 
Moreno de 
Alencar

Motorista 16/12/2020 15/01/2021

Rodrigo Alves 
da Silva

Motorista 16/12/2020 15/01/2021

Fagner 
Fernando 
Lourenço da 
Silva 

Motorista 16/12/2020 15/01/2021

Zenilda 
Raimunda

Vigia 15/12/2020 14/01/2021
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PORTARIA Nº 132/2020 DE 14 DE DEZEMBRO DE 
2020

“Conceder férias regulamentares 
à servidora pública municipal 

que menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
a servidora pública municipal CICERA MARCELINA DE 
LIMA, matrícula funcional 3321, ocupante do cargo em pro-
vimento efetivo de 1051/ G - I, servente, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, referente ao período aquisi-
tivo de 01/01/2020 a 31/12/2020 que será gozada a partir de 
16/12/2020, com retorno ao exercício de suas funções para o 
dia 15/01/2021. 

Artigo II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e 

vinte.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO CMAS Nº 10/2020

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribui-
ções contidas nos incisos do artigo 2º da Lei Municipal Nº112, de 
30 de Abril de 1996.                       
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data 
de 14 de Dezembro de 2020
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Fe-
deral nº 8742/93,
				      
RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Serviços, IGD-SUAS e IGD-BF 
da Execução Físico Financeiro do Fundo Nacional de Assistên-
cia Social exercício 2019, município de Vicentina/MS.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção. Revogando-se as disposições em contrário.

Vicentina – MS, 14 de Dezembro de 2020

Presidente do CMAS
Suleide Brigatti Dias Venâncio

RESOLUÇÃO
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